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“DISPÕE SOBRE EMENDA QUE ALTERA O
ARTIGO 1º, DA LEI MUNICIPAL Nº 3.102
DE 29 DE SETEMBRO DE 1983”.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Fica alterado o texto do art. 1º, da Lei Municipal n°
3.102/1983, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a
determinar que as empresas concessionárias dos serviços de
transporte coletivo, recolham pela porta dianteira: Pessoas
Grávidas, Pessoas Idosas com 60 anos ou mais, e Pessoas com
Deficiência em especial aquelas com dificuldade de
locomoção, em local adequado, e que garanta a sua
acessibilidade.
 
Parágrafo único. As pessoas idosas comprovarão esta
condição mediante a apresentação de documento de identidade
com foto, assim como as pessoas com deficiência, e,
eventualmente seu acompanhante.
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Sala das Sessões, 04 de setembro de 2024.
 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente
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